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LEI Nº 2.901, DE 20 DE OUTUBRO DE 2014
Altera a redação da ementa e do art. 1º da Lei Municipal nº 2.838, de 21 de maio de 2014.
BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA, ATRAVÉS DO ART. 72, INCISO II,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º A ementa da Lei Municipal nº 2.838, de 21 de maio de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:
Dá a denominação de “João Vitor da Cruz” à Travessa Onze (11) do Residencial Vale dos Lírios.

Art. 2º O art. 1º da Lei Municipal nº 2.838, de 21 de maio de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Fica denominada “João Vitor da Cruz” a Travessa Onze (11) do Residencial Vale dos Lírios.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de maio de 2014. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Município de Nova Odessa em 20 de outubro de 2014.

BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA

Prefeito Municipal
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